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OBJETO

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais

vantajosa paru a aquisição por dispensa de licitaçâo de

serviço visando atender a manutenção de viaturas

administrativas e operacionais, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos.
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MINISTERIO DADEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

CML l'DE*GUEs/9BdaInfMtz
9 BATERIA DE ARTILHARIAANTIAEREA (ESCOLA)

(6', Bia do l'BtlArt de Posição/ 1910) FORTE CI.IAL FIERMF]S

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNIC AN" OSDU)4

641 62.OOS46Sa02+62 (NUP )

Toma-se público que o(a) E Bateria de AÍtilharia Antiaerea Escola - Forte Marechal Hermes, por meio do(a)

Seção de Motomecanização , ralzarâ Dispensa Eletrôruc4 para registro de preços, com oriterio de julgamento

menor preço, na hipótese do aÍt. 75, inciso ..., nos termos da Lei n.o 14.133, de l. do abril de 2021. da Instnrção

Normativa Seges,ME no 67, de 2021, do Decreto no 11.462, & 3l de março de 2023, e demaio normas aplicáveis

Data da sessào I / 2024

Horário da Fase de Lances: 08:00 às l5:@

Criterio de Julgamento: menor preço

I. OBJETO DA CONTRATÀÇÃO DIRETA

I .l . O objao do presente procedimelto é a escolha da proposta mais vântajosa para a contratsçârl, por dispensa de

licitação, de serviço pâÍâ manutenção de viaturas administrâtivas e opêracionais , conforme condições,

qr.rantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

L 1.1 . Havendo mais de um item, faculta-se ao fomecedor a pârticipação em quântos t'ôrem de seu

interesse.

1.2. O critério de j ulgamento adotado será o menor preço, obsewadas as exigênciâs eoRtides neste Aviso de

Conhatação Dreta e seus Anexos quâÍlto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÁO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.I . A pa*icipação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

ferramenta informatizqda i6**r,t 6o Sistema de Compras do Govemo Federal - Compras.gov.br, disponível no

Portal de Compras do Govemo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras,
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2.I . L O procedimento seÍi divulgado no Compras.govbr e no Portâl Nacional de Conratações

Públicas - PNCP, e encarninhado automaticâmente aos l'omecedores registrados no Sistema <ie Regisao Cadasral

Unficado - Sicaf, por mensagem eletrônic4 na correspondente linha de fomecuncnto quc pret€'nde atender.

2. L2. O Cornpras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicatrvo Compras.govbr

2.1 3. O fomecedor é o responsável por qualquer transação efotuada diretamcntc ou por seu representânte no

Sistema de Dispensa Eletrônic4 nâo cabendo ao provedor do Sistema ou âo ôfgâo entidade promotor do

proc€dimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da sonha, ainda que por

tÊrceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fomecedores:

2.2.1 . que não atendarn à condrções deste Avrso de Contratação Direta e s€u(s) anexo(s);

2.2.2. estangeiros que não tenham representagão legal no Brasil com poderos oxçncleos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações

a) âutor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execúivo, pêssoa fisica oujur{dica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empres4 isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proje$ bêsico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, conrolador, aeionista ou detentor

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com dreito a voto, resÍ)onsável tecnico ou subcontratado, quando a

contratâção versar sobre obr4 serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica oujurídica que se encontÍe, ao tempo da contratação, impossibrlitada do confatar em

decorrência de sanção que lhe foi rmposta.

d) aquele que mantenha vínculo de natureza teoxcq comercial, econômica. fmanceira, tsabalhista ou

civil com dingente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desompcnhe limçâo na dispensa

de licitação ou atue ru fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

ern linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) €mpresas controladoras, controladas ou coligadag nos t€rmos da Lêi no 6,404, de l5 de dezembro

de 1976, concorrendo enfe si;

f) pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dinrlgação do avico, tenha sido

condenadajudicialmente, com tâÍ]sito em julgado, por exploração de tratülho inlàntil, por submissão de

trabalhadores a condições anáogas à de escravo ou por contratação de âdôlcsce tês nos cÍlsos vedâdos pela

legrslação tabalhista.

2.2.3.1. Eqüparam-se âos autores do pro1eto as empresas integÍantes do mêsmo gRrpo econômíco;

2.2.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fomecedor que atue em substiturçâo a outra
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pessoa" fisica oujuridic4 com o inhlito de burlar a efetividade ü sanção a ela aplicada rrulustve a sua

controladorq controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçâs fraudulenta da

personal idade jurídica do fomecedor;

2.2.4. (l,rgzÍ)uagões da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condlçEo (Arôrdão n"

74ó120 I 4-TCU-PIenríLrio); e

2.3. Não poderâ participar, direta ou indfetamente, da dispensa elefônica ou da execução do contrato agerte

público do órgão ou entidâde contratante, devendo ser obsen'adas as situações que possam eonfrgrrar conÍlrto de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçào que disciplina a

materia, conforme § I " do art. 9" da Lei n." 14.133, dÊ 2O2l

3. INGRESSO NA DISPENSA ELf,,TRôNICA f, CADASTRAMENTO DA PNOFO§TA INICIÀL

3.1 . O ingresso do fomecedor na dispúa da dispensa eleúônica ocoroú oom ô eâdastrârnento de sua

propostâ iniciâI, na forma deste item.

3.2. O fomecedor interessado, após a dirulgação do Aviso de Contratâçào Diret4 encamia}ar4

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a

marcadoproduto,qtundoforocasqeopreçoouodesconto,atéadataeohorrálfioestebolecidosparaaberturado

procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto

ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estârão inclusos todos os custos operacionais, encaryos prwrdenciá,rios,

trabalhisas, triburírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiÍetâmente ns exeeuçâo do objeto;

3.4.1. A proposta dev€rá conter declaração de que compreênde a integralidade dos oustos paÍa

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis rabnlhigten. n&s noflnâs

inftalegás, nas convenções coletivas de Íabalho e nos termos de ajustâmento de condutâ vigent€r na dâta de

sntrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto nâ proposta rniciâI, qu$lto na êtapa de lances, serâo de exclusiva

responsabilidade do fomecedor, não lhe assistrrdo o direito de pleitear qualquer altêração, sob alcgação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regrme tributário da empresa rmplicar o recolhrmento de tibutos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últrmos doze

meses.

3.6. lndependentemente do percenhral do [-lbuto que constar da planilha, no pggamcnto seÍão retidos

na fonte os peÍcentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. No cadastramento da proposta inicia.l, o fomecedor dever4 tambem, assinaleÍ Termo de

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às segurntes declarações:
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3.8. No câdastramento da proposta inicial, o fomecedor deverá, ta1n|§m, assinalar Termo de

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaragões:

3.8.1. que inêxistem fatos im@itrvos pâÍa suâ habilitação no certame, cíentÊ da oklgatoriedade de

declarar ocorrências posteriores,

3.8.2. que esta ciente e concorda com as condições contidas no Aüso dc ContÍatasâo DiÍeta e seus

anexos;

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efeEudas no sistoü!ê. â!§umindo-as como

firmes e verdadeiras;

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa coÍn defisiêncra e para reabilitado

da Previdência Social, de que rata o art. 93 da Lei no 8.213191.

3.8.5. que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insaluhc e não emprega

menor de l6 anos, salvo menoq a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da

Constituição;

3.9. O fomecedor organizado ern cooperativa deverá declarar, ainda em carnpo própno do sistema

eletrônico, que curnpre os requisitos estabelecidos no artigo l6 da Lei n 14.133, de Z02l .

3.10. O fomecedor enquadrado corno microempresa, empresâ de pêqueno porl€ ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda em campo próprio do slstem8 êletrônico, que eunpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufiut do tratêmgrto favoreci

estabelecido em seus aÍts. 42 a49, observado o disposto nos §§ l. ao 3o do art. 4", dâ Lêi n| 14.133, de 2021

4. FASE DE LANCES

4.1 . A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de eontratação Dirota. â sessão ública será

automaticâmente âberta p€lo sistemâ para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamEntc por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horârio de finalização de lances também já prÊvisto negtc Êviso.

4.2. kticiada a etqa competitiva, os fomecedores deverêo encamrnhar lances cxclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatâmente infonnados do seu recebrmento e do vâlôr consignado no

registro.

4.2.1 . O lance deveni ser ofertado pelo valor mitrino do item.

4.3. O fomecedor somente poderá oferecer valor inferior ou pêrc€ntusl do d€ãsonto superior ao

ultrmo lance por ele ofertado e regisÍado pelo sistema.

4.3.1. O fomecedor podení oferecer lances sucessivos iguais ou superiores âo lânse que esteJa

venceado o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e regist"ado pelô sigtêtnâ. gendo tais lances

definidos como "lances intermediários" para os fms deste Aviso de Contratação Diretâ.

4.3.2. O rntervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuâis êRtrÊ os lancei, ftlê inoidirá tanro
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em relação aos lances intermediá'iios quanto em relação ao que cobrir â melhor ofertâ é de RS 0,10.

4.4. Havendo lances iguais ao menorjá ofertado, prevalecerá âquelê quê for rêoêbidô e regtsaâdo

primeim no sisterna.

4.5. Caso o fomecedor não apresentê lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fomecedores serão informados, em tempo rcal, do valor do menor

lance ou do maior desconto registradq vedada a identificação do fomeeedor.

4.7. Imediatamente âpós o temlno do prazo estabelecido para a fase de lanco& haverá o sou

encerramento, com o ordenamento e di'r,'ulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crêsêêRtê dê slâssificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de fomra automática ponhralmente no horário indicado, sem

qualquer possibrlidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JI]LGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do prlmeiro colocado p€rmânêsêf âcíma do preço

máximo ou abaixo do desconto defmido para a contateçâo, o pregoeiro podoá n€goclaf esndisões mÂis

Yântajosas.

5 . I . 1 . Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha aprêscntâdo o menor

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor pÍoposta compativêl em relaç§o ao ostipulado pela

Administação.

5 . L2 . A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classit'rcados, §xslrsivamente pôr

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaxo do dêgêonto defrnido

para a contratagão.

5.2. Em qualquer caso, concluidâ a negociâçâo, se houver, o resultâdo gcrâ divulgado a todos e

registrado na ata do procedimento da dispensa eleaônic4 devcndo êsta ser anexada aos autos do processo de

contratação.

5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da pÍoposta e o estipuladô pafâ â sontrâtação, será

solicitado ao fomecedor o envio da proposta adequada ao ütimo lance ofertado ou ao valor negoeiado, se for o

ctso, acompanhâdâ dos documentos compiementares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificanà se o fomcçedor

proüsoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei n' 14.133l2O21,1egislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deote Aviso,

especialmente quanto à existêncla de sâÍrção que impeça a participação no processo de conüateçào direta ou a

futura contratação, mediante a corsulta aos seguintes cadastros;

5,4,I , SICAF;
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5.4.2. CadastÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela €ontroladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.govbr/sancoes/ceis); e

5.4.3. Cadxtro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uníão

trans ren sancoes/cn

5.5. A consrÍta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e tsmbém d€ §êu sócio

majoritano, por forga da vedação de que Aatâ o artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fomecedor a existência de Ocorrêncies Impêditivas IndiÍetâs, o

órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório dc ôcorrências

Impeditivas Indir*as. (lN no 3/2018, art . 29, càptrt)

5.6.1. A tentâtiva de burla será verificada por meio dos vínculos socretános, liúas de fomêcmrento

similâres, dentre outos. (IN n'3/2018, art. 29, §l).

5.6.2. O fomecedor será convocado para manifestação previarnente a urna eventual des§lâssificàção. (IN n"

3l20l8, aÍt.29, §2\.

5.6.3. Constatada â existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado. pôr fâlta de condição de

patrcipação.

5.7. Yerificadas as condrções de padicipação, o gestor examinará a propostâ olassificada em pnmeno

Iuga qrmto à adequação ao objeto e à conpatibilidade do peço em relação ao máximo êstipulsdo pâra

contatâção nestê Aviso de Contrâtação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1 . contiver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer à especificações técnicas pormenorüadas neste aviso ou em seus anexo§,

5.8.3. apresentar preços inexeqúveis ou que permanecerem acima do preço máramo definido para a

contratâção;

6.8.4. não tiver sua exequibliidade demonstrada, quando eúgido pelc Administaçâo;

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer oufas exigências dêstê evigo ou seus anexos, desde

que insanável.

5.9. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá reeursos suficienúes para

executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel â proposte de preços ou menor lansc qu€:

5.9.1 . for insuficiente paÍa a coberhra dos custos da contratêção, apresente preços global ou unitarios

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório dâ drspensa não lêflha êstabelecido limites

minimos, exceto qi..rando se referirem a materiais e urstalações de propnedade do próprio fomecedor, para os quais

J
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€le renuncie a parcela ou à totalidade da remtmeração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam rnfenores àqueles fixados ôm instrumentos de

caráter norrnativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias o convenções coletivas de habalho vigentes.

5.10. Se houver indícios de rnexequibilidade da proposta de preço, ou em easo da nocessidade de

esclarecimentos complementareg poderão ser efauadas diligências, para quo o fornecedor eomprove a

exeqübil idade da proposta.

5.1 1 . Erros no preenchimento dâ planilha não constituem motivo para a desclassficaçâo da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedoÍ, no prazo indicado pelo sistema, desde que não hqja majoração do

preço.

5.1l.l. O ajuste de que trata este dispositivo se lrnita a sanar erros ou falhas que úo alterem a

substância das propostas.

5.1 1 .2. Considera-se erro no preenchimento da plan ha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribügões na forma do Srnples Nacional, quando não cabívol esoe regime.

5.12. Para fins de anrílise dâ propostâ quanto ao cumprimento das especrfioações do nbjeto. poderá ser

colhidâ a mênifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5 . I 3 . Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, âssim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessão sera suspensa, informando-se no "ehat" a nova data e horario

para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a aruílise quarto à aceitação da proposta, será iniciada a fass d€ hâbilitaçâo,

observado o disposto neste Aviso d6 Contratação Direta.

6. HABILTIÂÇÃO

6.1 . Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos afrg. 62 a 70 da Lei n'

14.133. de 2021, constam do TerÍno de Referência e serão solicitados do fomecedor mais bcm elassificado na fase

de lances.

6.2. A habilitação dos fomecedores será verificada por meio do SICAF, nos doeumentos ç»r ele

abrangidos.

6.2.1. É dever do fomecedor atualizaÍ previamente as comprovações constantes do SICAF para que

este1aÍn vigentes na data da abertura da sessão pública ou encaminhar, quando solicitado. â fespectiva

documentação atualizada.

6.2.2. O descumpnmento do subitern acima implicara a inab itação do fomecedor, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes lograr êxito ern snconnaÍ 4s) certidão(ões)

vatida(s).

C-h.h N{idÉl de Model6 d€ licirrçõt5 . Cebr6 - CNMLCTGUT\CU
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6.3. Na hipótese de necessidade de enúo de documentos complementães, indispensáveis à

confirmação dosjá apresentados para a habiliação, ou de documentos nâo constantes do sIeA4 § íomecedor

será convocado a encaminhá-los, em fomrato digital, por meio do sistema, no pa,zo de ,. . ,,.., sob pena de

inabilitagão. (art. 19, § 3ô, da IN SegesÀ.ÍE n 67, de 2021).

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento d€ reqüsitos meüante

apresentáção dos documentos originais nãodigrtais quando houver dúvida em relação à intcgridade do documento

digrtal.

6.5. Não serão aceitos dofltÍnentos de habilitação com indicação de CNPJ/ePF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

6.6 Se o fomecedor for a matri4 todos os docrulentos deverâg estar em nomc da matriz, e se o

fomecedor for a filial, todos os docurneÍrtos deveÍão estar em nome da filial, exceto par& atêshdôs dc capacidade

técnica, e no caso daqueles docunentos que, pela propria nâtuÍeza, compÍovadamente, forem emitidos somente

sn nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fomecedor matriz e filial com diferongâs dê números de

docuÍnentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, qriando for comprovada a centralizaçâo do recolhimento dessas

contribuições.

6 8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documffitos cxigidos, a sessão será

§rspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continúdâde.

6.9. Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aüso de

Contratação Direta.

6.9.1 . Na hipótese de o fomecedor não atender à exig&rcias para a habilitaçâo, o órgão ou entidade

examinará a proç»sta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classrficaçâ0. até a êpuraçãs de uÍna

proposta que âtenda as especificações do objeto e as condições de habiiitação

6. 10. Constatado o atendimento à exigências de habilitaçào, o fomoecdsr será habilitado.

T.CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjuúcação, caso se conclua pela conaatação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento eqúvâlente.

7.2. O adjudicatario terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato OU aceitaÍ instrumento equivalente, conforme o eâsô (Nota de Empenho/CaÍta

Contrato/Autorização), sob pena de decâir o diÍeito à contrâtÂção, sem prejúzo das sanções previstas neste Aviso

de Contratâção D[etâ.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assrnatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encamrnháJo para essiüâtua, mediante correspondência postal

Càm r,ÊiEl it rr,&t5 dr t-icí.{d6.c-Úe Cl{tíLiTtcJ/ ar
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com aviso de recebimento (AR), dispoÍribilização de acesso à sistema de processo elemnigo pera esse fim ou

outro meio eletrôúico, para que seja assinado e devolvido no prazo de l0 (dez) dias, a contar <ia data de seu

recebimento ou da drsponibilização do acesso ao sistema de processo clctÍtnico.

7 .?.2. O praza previsto no subitern anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justifrcada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Emp6úo ou do mstrumcnto equivalente" emiúda as fomecedor adjudicado,

implica o reconhecimento de que:

7.3.1. refenda Nota está substituindo o contralo, âplicândo-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n" 14.133, de 2021;

7.3.2. a contatada se vincula à sua proposta e às previsõ€s contidas noAviso de Contratagão Diretâ e

seus anexos;

7.3.3. a contratada Íeconhêce que as hipóteses de rescisão são aquelas pÍeyistas nos artigos 137 e 138

da I-ei n" 14.133, de 2021 e recnnheçe os direitos da Administração previstos nos adigos 137 â 139 da mesma Lei.

7 .4. O pram de vigência da contratação e o €stabelecido no Termo de ReferÉncia.

7.5. Na assinatura do contâto ou do instrünento equivalente será exrgida a comprovação das

cordições de habilitação e contratâção consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fomecedor durante

a vigência do contato

S. INFRAÇÓES E SANÇÕES ADMINISTRÂTWAS

8.1 . Comete rn&ação âdministrâtiva o fomecedor que praticar quaiEuer das hipóteses previstas no

mt 155 da Lei n'l4.l33.de202l.quaissejam:

8. L L dar caua à inexecução parcial do contato;

8.1 .2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisüação, ao

fi.rncionamenio dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1 .3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1 .4. deixar de entegar a documentação exigida para o certame;

8.1 .5. não manter a propost4 salvo em decorrência de fato superveniente devidamcnte justficado;

8.1 .6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propost4,

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou dâ entrega do objeto da contrstaçâo direta sem motivo

justificado;

8.1.8. apreserÍar declaração ou documentação falsâ exigida paÍa o cê âmê ôu çnostar declaração falsa

duante a dispensa eletrônica ou a execução do contràto;

Clo,a NtrímÀl d€ Mo<lelc de Liciàçôs € Coúdc - CNMLc/cCrvAcU
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fiaudríento nâ exêcgção do contrato;

8.1.'10, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraúe de qualquer natureza,

8. I . 10. I . Corxidera-se compoÍtâmento inidôneq entre oukos, a doclaraçâo falsa quanto às condrções

de participaçãq quanto ao enquâdramento como ME/EPP ou o conluio entre os fomecedores, êm gualqucr

momento da dispens4 mesmo após o encerraÍrento da fase de lances.

8 I .l L praticar atos ilicitos com vistas a fiustrar os objetivos deste certâac.

8.1.12. praricar âto lesivo previsto nô aÍt, 5. da ki n" I?.84ó! d€ I'de êgoüts de ?013,

8 2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitem enteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançercs:

a) Advertência pela falta do subitem I 1 . 1 .l deste Aviso de Contratêçâo Dirêtq quândo não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de .......% (..... por cento) sobre o valor estimado dofu) item(s) prêjudicado(s) pela conduta

do fomecedoq por qualquer das infrações dos subitens ll.l.l a 1l.t,l2;

c) Impedimento de licitaÍ e contratar no âmbito da Administração Pública dreta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, peio prazo máxrmo de 3 (três) anos, nos casos dos subigne I L 1.2 a I 1.1.7

deste Aviso de contrataçâo Diret4 quândo não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneídade para licitâr ou contrataÍ, que rnpedirá o responúvel de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública dreta e tndtretâ de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

3 (três) aÍlos e mix]mo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 1l.1.8al1.1.l2,bemcomonogd€maiscasosque
justifiquem a rnposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sâições previstâs neste Aviso de Contretaçào Diroa nâo exctü, em hipótese

algum4 a obrigação de repaÍaçâo mtêgal do dano causado à Contratânte (art. 156, §go)

8.4. To.las as sangões previstas nêste Aviso poderão ser aplicadas curnulahvammt6 eom a multa (art.

r56, §7').

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo dc l5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intiinação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as tndenizações cabívers forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante âo Contrâtâdo, além da perda desse valor, a difatnça será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicrâlmente (âÍ. 156, §S).

8.7. Previamerte ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser rocolúla

administrativamente no prazo máximo d€ XX (XXXX) dias, a contar da data do rceêbimcnto dâ comunicação

enviada pela autoridade coÍnp€tente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo quê assegure o contraditório e a

cárurÀ N{iGl dê Môd.16 d€ Licitãçôs € cqí.d6 CNÀ,rLc/ccU/^CU
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mrpla defesa ao ConÍatado, observando-se o procedimento provisto no caput s parágmfos do &Ít. 158 da Lei n'
14.133, de 2021, para as penalidades de impedrmento de ticitar e conEatar e de deciaração de inidoneidade para

licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão corsiderados (ad. 156, §1):

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometrda;

8.I I . as peculiaridades do caso concreto,

8.12. as circunstâncias agrâvantes ou atÊnuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantâção ou o aperfeiçoamento de programa de integndade, confomre normÍls e

onentaçôes dos órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Admmistração Pública que tambem sejam tiprficados comô atôs lesivos na Lei no 12.846,

de I 
o de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntâÍnente. Ros mesmos autos obserrr'sdos o rito

procedimental e aúoridade competente definidos na referida Lei (aÍ. 159).

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissmdar a prática dos atos ilicitos prÊvistos neste Contrato ou para

provocar confusão pâfimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõ€s aplieadas à pessoajurídica serâo

estendidos aos seus adminishadores e sócios com poderes de administração, à pessoajurldrea sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o conÍaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aú,lise jurídica prévia (art

160)

8.17. O Contratante dever4 no prazo máximo 15 (quinzn) dias úters, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos à sanções por ele aplicadas, para fins de pubheidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspersas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Prnidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍt. I6l )

8.1 8. As sanções de impedrmento de licitâr e contratâÍ e declaração de inidoReidadc pua licitar ou

contrâtar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da ki n' 14.133, de 2021.

8.19. As sanções por âtos praticados no decorrêr da contrâtâç§ô €sêo prêYictâs nos ânexos a este

Aviso

9. DA§ DISPOSIÇÔES GERAIS

9.1 . No caso de todos os fomecedores restarem desslássificados ou inabilitados (procedimento

ftacassado), a Administração poderá:

9.1 .1. republicar o presente aviso com uma nova data;
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9.1 .2. valer-se, para a contratâção, de proposta obtida na pesquisa de preços que servíu de base ao

procedimento, se houver, pnvilegiando-se os menores pr€ços, sempre qu€ possivel, e desde que atendidas as

condrções de habilitação exlgidas.

9. I .2.1 . No caso do subitem anterior, a conaatação será operacionalizada fura destê proçedimetrto.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documontrçâo de habilitação,

confomre o caso.

9.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12J .2 taÍnbém poderão ser utilüadas se nâo houver o

comparecimento de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto),

9.3. Havendo a necessidade de reahzação de ato de qualquer nahrreza pelos fomocadores, cujo prazo

não conste deste Aviso de Conrabção Dlret4 dev€rá ser atendrdo o p:azo indicado pêlo Bgente competente da

Adm inistraçâo na respecúva notificação.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impêgê a Íealizâção do

certame na data marcad4 a sessâo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil Bubsequente, no

mesmo horário anteriomrente estabelecido, desde que não hâjâ aomumcagão cm eôntáxio.

9.6. Os horários estabelecidos na dilulgação deste prccedimento e dwante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tcmpo e regisÍo no Sistêma Ê nâ docurnentâção

rêlatiYâ aô procedimento.

9.7. No julgamento das proprostas e da habiiltação, a Administração podera sanar erros ou falhas que

não alterem a sústância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho

fimdamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficaçia para finE de habilitação e

ciassificação.

9 8. As normas disctplinadoras deste Aviso de Contsteçâo DiÍeta serüo semprê interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprômetam o intêrosgê da Adminisração, o

prmcípio da isonomi4 a flrrali,lade e a segurança da contztação.

9.9. Os fomecedores asslmem todos os custos de prep&r&ção e apresentâçãô de suas propostas e a

Administrâção não será, em nerúum caso, responúvel por esses custos, independentemênte dB sonduçâo ou do

resultado do processo de contrataçâo.

9.10. Em caso de drvergência entre disposiçõles deste Aviso de Contrataçâo Dreta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.1 1 . Da sessão pública sera divulgada Ata no sistema eletrônico

Câoa.a Neiml dê Moddc de Li.itasiôB € CüÍrd6 - CNMLCrcCU/ACLi
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desconexão.
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9.12 Integram este Avrso de Contratação Direta, para todos ss fins e elbitos, os seguintes anexos

9.12.1 . ANEXO I - Termo de Referência

Macae-RJ, 05 de Março de 2024

FERNANDEZ - 3'Sgt
Auxiliar da Seção de Motomecanização da 9" Bia AAAe (Es)

VI§TO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

Aprovo o presente edital de contratação direta.
Encamiúo para apreciação do Ordenador de Despesas.

Macaé-RJ,05 de Março de 2024

JOÂO VICTOR O CORTEZ ARR{ES - Cap
Fiscal Aúninistrativo da 9" Bia AAAe (Es)

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

l. Autorizo o início dos procedimentos licitatórios e determino a abertuÍâ do proeesso mrrespon-

dente.

(:âtur. Nxio.al d€ Mod€los dc Li.ia!õ6 e coúdG cNMLatr(-CLr/Act,
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2. A SALC adote providências cabíveis de acordo com as norrnas em vigor parâ a gcleção de pro-

posta utilizando-se a DISPf,NSA ELETRÔNICA no Portal Nacional de Compras Públicas, pois

atende os requisitos previstos no inciso II do ÀrL 75 da lei 14.133121.

3. Publique-se.

Macae-RJ, Março de 20240

DIEGO R A-Cap
Ordenador de De da 9" Bia AAAe (Es)

cl6.râ Nxiúl& Mo{tdc ÍL LidEçõ6. a,oiÍtdc -CNMLCr'CGU/AGU
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CML- 1" DE - GUEs / 9" Bda Inf Mtz
9' BATERIA DE ARTILHARL{ ANTIAÉREA (ESCOLA)

(6'Bia do l' Btl A de Posicão / 1910)- FORTE MAR ALHERMES

DISPENSA ELETRôNICA N" O9I2O24

Anexo tI - TERMO DE RETERÊNCIA

(NUP: 641 62.005465 nol 4-62 )

OM: I Bia AAAe (Es)

Setor Requisitante: Seção de Motomecanização

Responsável pela Demanda: 3o Sgt Femandez

CPF: 145.260.037-60

E-mait willairnribeirofernandez@ gmail.com

Telefone: (2 1) 9 67 7 8 -3928

1. CONDIÇÔES GERÂIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Aquisiçào de serviço para de viaturas adminishativas , nos termos da tabela abaixo, eonfolme con

e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n' 10.818, de

27 de setembro de 2021

2. O objeto da contrâtação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024. sonforme consta das

informações básicâs desse termo de referàrcia.

3. Rf, QUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade

3.1 Além dos critérios de sustentabilidade evenhralmente inseridos na descriçâo do objeto, devãn ser

ateÍrdidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratâçõcs Suctcntáveis:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI
DADE

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

0l Sewiço de sub stituição de
para-brisa Mercedes Benz
Atego 1725 ano 2014.

18856 T,]ND 1 R§ 783.33 R$ 783,33

02 Serviço de substitui@o de
para-brisa Renault Master
2015

18856 UND I R$ 661,66 R$ 661.66

Cl@F N{ional de Môdel6 d. Licibçõs ê cnllra6 {ra C.Núrqia-Ge.al da Ud-!
Áf ali!.(ão: Dúe@bÀ/2023
Telm de RêÍe.amia Aquisi{ões ' ÇoIBirasâo Die
Âpllva.lD p.l: §<d&ia de G6úo,
Iiknddade visu.l pêh sséti!â dê Ga'i.
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Subcontratação

3.2 Não é admitida a subcontratação do objetô contratual
Gamntia da contrâtação

3.3 Não haverá exigência da garantia da conhatação dos
pelas razões constantes do Estudo Técnico preliminar.

96 esêa Ii

4 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBIETO
Condigões de Entrega

4. I o prazo de entrega dos bens e/ou realização dos serviços é de 30 dias, contedos do(a)recebimento da nota
de ernpenho. em rernessa única.

4.2 Os bens deverão s€r ertregues na rua Compositor Benedito Lacerd4 300, Cenúo, Macaé-Rl, CFjp 27913-
000.

Garantia, manutengão e assistência técnica

4.3 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 d€ getêmbro dc 1990 (Código de
Defesa do Consumidor)

No

a ntês d! L6l e 14.133. de 2021

NI vas
enâu re Benz 1725 ser no de de

Macaé ou Rio dâs Ostras. ambas no estado do Rio de J . não sendo adm ênto de tais
veíqjlos oara êxecucão do serviço em outras cidades.

5 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado Íiêlmente pelas partes, de acordo com as cláusulaá Evêngêdas e as
normas da Lei no 14.í33, de 2a21, ê cada partê respondêrá pelas consequêncies dê sue inêxecuçãô total
ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem dê paralisaÉo ou guspensão do oontrato, o cronog1gma do execugáo
será pronogado automaticamentê pelo tempo conespondênte, anotadas taig circunstâncias mediante
simples apostila.

5-3. As comunica@es entre o orgêo ou entidade e a contatada devem ser realizadas por glorito sêmpr6
que o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para êssê íim.

5-4- O órgão ou entidadê poderá convocar rêpresentante da empresâ pâra adoção dê providências quê
devam ser cumpridas dê imediato.

5.5. Após a assinalura do contrato ou instrumênto equivalente, o órgâo ou entidade poderá convocar o
represêntante da empresa contratada para reunião inicial parâ apresêntação do plano dê íi3eâlizeção, que
conterá informaçóes acerca das obrigaçõês contratuais, dos mecanismos de fiscalizeçáo, das sstretéglas
para execução do objeto, do plâno complementar de êxêcuçáo dg mntÉtada, quando houvêr, do método de
aferição dos resultados e das sançÕês apliúveis, denlre outrog.

Fiscalização

c:nâ6 Neional & M.del6 dc U.iaçôês e conúaÍc d: Cdutroda,Gsàl & Uniàô
Áhtdizrçào: DeadbÀr2023
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5'6' A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscarizada pelo(s) frseal(i*_) do conüato, ou perosrespectivos substitutos (Lei no l4.l3:., de 2021, art. Il7, caput).

5 7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fisealizada pelo(s) flscal(is) do contrato, ou pelosrespectivos substitutos (Lei no 14.133, de 202t, art. 117, caput),
Fiscalização Técnica
5 8 o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, paÍâ que sejam cumpridas todas ascondições estabelecidas no contrato, de modo a âssegurar os melhores resultados para a Adminishação.(Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, VI);

5'8'l o fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas asocorrências relaçionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizagãodas faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14. 133, de zo2i, at.117, § 1", e Decrêto no 1r .246. de 2022.aÍ.2?-[);

Fiscalização Técnica

5.8.2. dentificada qualquer inexafidão ou inegularidade, o fiseal tecnico do eooEâto gnlitirá noüficaçõespara a correção da execução do contrato, determinando pÍszo para â sontgào,

l

ono11 de

5.8.3. o fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tompo hábir, a situação quedemandar decisão ou adoção de rnedidas que urt apassã- sua competência, pârs que adote as medid,snecessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" 11.246, de 2022, aÍl. 22,1y).
5 8 4 No caso de ocorrênciÍ§ que possam inviabilizar a execução do conuato rag datas aprazadas, ofiscal técnico do conüato comunicará o fato imediatamente ao gestor do coütÍato, (Dogralto nu 11.246, de2022, afi. 22,y).
5'8 5 o fiscal técnico do contrato comunicará ao gestoÍ do conrato, em tünpo hábir, o termino docontrato sob sua responsú idade, com üstâs à renovação tempestiva ou à prorogaçfu eonrstual (Decreton' ll .246, de 2022, art. 22, ytl).

Fiscalização Adrniniskativa
5 9 o fiscal administrativo do contuato verificará a mãlutenção das condições de habilrtaçào da contratada.
acompanhará o ernpenho, o pâgamento, âs geantias, as glosas e a formalizaçâo de apostilamento e fermosaditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso neoesgárjo (Âr,t. 23, I e II, doDecreto no 11.246, de 2022).

5'9 l Caso ocorra descumprimento das obrigagões conhatuais, o fisca.l administrativo do contratoatuârá tempestivamente na sorução do problema. reportando âo gestor do contrato paÍa que tome asprovidàrcias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022,art. 23, rv).

2022. arl. 22. |t\;
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5'10 o gestor do contrato coordenará a atuarização do processo de acomparúamento e fiscarização
do contrato conteÍrdo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento doconAato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e dasprorrogações contrahrais, elaborando reratório com vistas à vçrificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administtaçâ0, (Deereto n. r.246.
de 2022. art. 21 . tY ).
5 l I o gestor dô contrato acompanhará os registros realizados pelos fiseais do soítrgto! dê todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, iaÍbrmffidô, sE for o easo- à

)
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autoridade zuperior àquelas que ulhapassarem a sua competência. (Decreto n§ 1r,246, de 2022, art.2l, rD.

5 12 o gestor do contralo acornpanlará a manuterçâo das condições de habílitqâo da eontratada,para fins de empenho de despesa e pagaÍnento, e anotará os problemas que obstem o fluxo noúlal daliquidação e do pagamento da deçesa no relatório de riseos evenruais. loeoeto na ll,246, de 2022,art. 21, III).
5 13 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelos fiscaistécnico' adÍninistrativo e setorial quâÍlto ao cumprimenta de obrigaçôes aseunüdas pelo contratado,com menção ao seu desempenho na execução contÍatual, baseado nos indieadores objetivamentedefinidos e aferidos, e a eve tuais penalidades aplicadas. devendo constff do eadastro de atesto decumprimento de obrigações. (Decreto no ll .246. de 2022, art. 2 l. VU),
5 14 o gestor do contrato tomará providências para a formalizaçfu de proeesso administrativo deresponsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela oomissilo de que trata o art.158 da Lei n' 14 133, de 2021, ot pelo agente ou pelo setor coRl eômpctên§ia pã.a ral, confonne ocaso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, X).
5 15' o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dosobjetivos que tenharn justificado a contratação e eventuais eondutas a sersm adotadas paÍa oaprimoramento das atividades da Adminiseação. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, vI).
5'16 o gestor do contrato deverá enviar a documentação peltincnte âo sctor dc eôntraros paÍa aformalização dos procêdimentos de liquidação e pagamêÍrto, no vêloÍ dirnensionado pela Íiscalizaçâo
e gestão nos t€rmos do contrato.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGA]I,TENTO
Recebimento

6 1' os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumáriq no ato da cntrêgq juntamente com a notafiscal ou instrumento de cobrança equivaleÍrte, pelo(a) responsável pelo acompanhamênts e fiscatização docontÍato' para efeito de posterior verificação de sua conformidade com âs especiÍleaçôes sonstantes noTenno de Referência e na proposta.
6'2 os bens poderão ser re-jeitados, no todo ou em pârte, inclusive antes do recebimento pÍovisorio, quandoem desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e ne pft,poÉt& devendo sersubstituidos no ptazo de dez dras, a contar da notificaçào da contratad4 às suas zuctâ'. sem prejúzo daaplicação das penalidades.

6 3 o recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de dez dias úteis, a contar 6o recebimgnto dâ nota Íiscal ouinsaumento de cobrança equivalente pela Administração, apôs a venficação da qudidade e quafltidade domaterial e consequente aceitaçâo mediante termo detalhado.
6 4' PaÍa as contrataÇôes decorrentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o limitc de que trata o incisoII do art 75 da Lei no 14 r33, de 2021, o prazo mâxlmo paÍa o recebimento deÍinitjvo cffá de até cilco dias
úteis.

6 4 o prazo para recebimento defmitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de fonna.justiÍicada, porigual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do stmdirnênto das exigências
contÍatuâis.

6.5. No caso de controvsrsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensâo, qualidade e quantiriarte, deverá
ser observado o teor do aÍ. r43 da Lei n'14.133, de202l, eomunicando-se à ámpresa para emissão de NotaFiscal no que peÚine à parcela incontroversa da execuçào do objeto. para efe,ito de liquidaçâo e pagamento.
6'6' o prazo para a solução, pelo contrâtado, de inconsistàroias na execuçâo do objeto ou de saneamento da
r-JlMã Nâü@l & ModelG & Lir ibqj6 c ( oe6 dà robübriá-Gfl,1 di L,trià.ÀEali zàçào: Dr:rdlrs2o2l
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nota fiscal ou de insfirrmento de cotnança equivalente, verificadas pela Admirristraçâo durante a análise
prária à lquidaçâo de despes4 não sená conputado para m fins do recebimento defiüitivo.
6.7. O recebimento provisorio ou definitivo não excluiú a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranga dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perleita execuçào do eonaato.
Liquidação

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prâzo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos tênr1o! do art. 7", §3. da
Instrugão Normativa SEGES&tE n" 7712022.

6.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-sê a possibilidade de pronogação,

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limitê dc que trata o inciso
II do art. 75 da Lei no I 4 .133 , de 2021 .

6.10. Para fins de liquidagão, o setor competente deverá verificar se a nota Íiscal ou ingtruxeofo de cobÍança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento. taia eomo:

6.11. o prazo de validade;

6.12. a data da emissão;

6.13.. os dados do contrato e do órgão contratânte;

6.14. o período respectivo de execução do contrato;

6.15. o valor a pagar; e

6. I 6 . evenârâl destaque do valor de retenções tributárias cúiveis.
6.l7- Havendo erro na apÍesentaçào da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalêntg, ou eircunstância
que impeça a liquidação da despes4 esta ficará sobrestada até que o conftatâdo proyidçncie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçâo da eituação, sern ônus ao

contralante;

6.18. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente dsverá ser obrigBtoriament€ acomparüado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta o .liüe ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistem4 mediante sonsulta âoc Eitios êleEônieos oíiciás ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.19. A Administração deverii realizar consulta ao SICAF pâÍa: a) veriÍie$ â mâttütençâo das eondições de

húilitagão exigidas; b) identificar possível razão que impeça a oôntrataçâo no êmhito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ôu eom o Poder Públtm, bcnr eomo oconências

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NoRMATIVA N" 3, DE 26 DE ABRIL DE 20lB),
6.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratedo. será providenciada sua

notificação, por escrito, paÍa que, no prÍzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua §rtuação oltr no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual Bedodo, â oiterio do

contÍatante.

6.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o ssntretantê deverá

comunicsr aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quarto à exisÉncia de pagamentô a ser efetuado, para quÉ sejarn aeionados os rneios

pertinenles e necessários para garantir o recebirnento de seus créditos.

6.22-. Penistindo a iregularidade, o confatante deverá adotar as medidas necessfuiai à rcssicâo contratual

nos autos do processo adminisúativo conespondente, assegurada ao contratado a anrpla defesa.

6.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmentg" até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF
Prazo de pagamento

6.24. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizegáo da liquidação da
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despesa, conforme seÉo mterioÍ, üos termos de Instrução Nonnativa SE0ES/ME nq 77 , de 2a22,
6.25. No caso de ataso pelo C-ontratante, os valores devidos ao mntratado serâo atualizedos monffariamente
enae o teÍnro final do pram de pagamento até a data de sua e&tiva realização. mgdi&üô Bplisàsão do indice
IPCA de mrreção monetária.

Forma de pagarn€nto

6'26. O pagamento será realüado por meio de ordem bancá,ri4 para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

6,27. Setâ considerada data do pagarnento o dia em que constar como emitida a ordem bancriria para
pagamenÍo.

6,28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuúria prevista na legislação aplicavel.
6,29. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando houver EêÍâô retidos fla fonte,
quando da realização do pagamento, os peÍcentueis estabelecidos na legislagào vigente,
6.30. O §ontratado regularmente optantê pelo Simples Nacional, nos termos da tei Complementar ns I23, de
2006, não sofrerá a retenção kibutrí,ria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à aprêsentação de comprovação, por mêio de dosumcnto oÍicial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei complernentar.
Cessão de créditos

6.31. E admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com insÍituição financeir4 nos termos e de acordo
com os proc€dimentos previstos na Instrução NormaÊiva SEGES,ME n" 53. de 8 de Julho de 2020. conforme
as regrís destê presente tópico.
6.32. Sem prejuízo do regular atendinento da obrigaçâo conhatual de cumprimênto de todas as condições de
hâbilitação por paÍe do contratado (cedente), a celebração do aditamelto de cessâo de crédito e a rcalizaçüt
dos pagarnentos respectivos também se condicionam à regularidade {iscal e tÍabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cession:ário não se encontra irnpedido de lieitar e contsalaÍ com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneficios ou ineentivos fiseais ou ereditlcios, direta
ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n'8.429, de 1992, nos termss do Pareoer Jt.ol, de lg de maio
de 2020.

6.33. O crédito a seÍ pago à cessionária é exatamente aquele que seria dostinado à gcdsnte (oontÍatado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente inólumes todas as defàsas ê gxêegões ao pagamento
e todâs as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no Íegfuae juÍldiso dc diÍeito público
incidsnte sobre os contratos administrativos. incluindo a possibilidade de pagamcnto em conta vinculada ou
de pagaÍnento pela efetiva comprovação do fato gerador, quaRdo for o caso. e o decsonto de multas. gJosas e
prejuízos causados à Adminisrração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 53. DE g DE ruLHo DE 2020 e
Anexos)

6.34. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto oontratado, gue sonünuâÍá sob a ittegral
responsabilidade do contratado.

7. FORMA E CRITÉRrOS DE SELEÇÃO DO RORNE(EDOR E FORMA DE FORNECTTMENTO

7.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitagão, na
forma eletrônic4 com firndamento na hipótese do art. 75, ineiso II da Lei n,Ê 14,133/2021 (indicar um dos
incisos do aÍt. 75, dn Lei n.' 14.133/2021, conforme o oaso concreto), quê qulmin$á com a seleção da
proposta de menor prego por item.

Forma de fomecimento
7.2. O ômecimento do objeto será integral.
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Exigências de habilitação
7.3. Previamente à celebração do contratô, a Admfuistração verificaní o eventuâl descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeg4 rnediante a consulta a
cadastros inlormativos oficiais, tais como
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela eontroladoria-Geral da
Uni âo (wwwportaldatransparencia. gov.br/cei s);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, maltido pela Cemholadoria-Geral da União

Ítal la .br/sanco
7.4. A consulta aos cadashos será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio rnajoritrário, por
força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentÍe as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativ4 a proibição de contÍataÍ com o poder público, inclusive por
intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoriiário.
7.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciârá para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadag no Relatóío de
Ocorrências hnpedrtivas lndiretas_

7.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos sociekirios, linhas ds tbmeeimento sunilares,
dentre outros-

7.7. O interessado será convocado para manifestagão previamente a uma eventual nogativa de contrâtâção
7.8. Ca§o atendidas as condições pam contratação, a habilitação do interessaclo será verificada por rneio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
7.9. É dever do interessad.o manter atualizada a respectiva documentação const lte do SIC]AE ou
encaminhar, quando solicitado pelâ Adminisfação, a respectiva documentação atualizada.
7.10. Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

7.1 l. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estaÍ em norne da mahü, e se o fornecedor
for a filial, todos os documgntos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnic4 caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, compÍovadamente, forem
ernitidos somente em norne da matriz.

7.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fomecedor matriz e frlial com difcrenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF,IFGTS, quando for comprovada a cenhalizaçâo do recolhimento
dessas contribuições.

7.13. Pera Íins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requieitos. quê serâo cxigidos
conforme sua natureza jurídica

Habilitação jurídica

7.14. Pessoa fisica: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente quer pot força de lei, teúa
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
7.15. Ernpres:íLrio individual: inscrição no Registro Público de Empresas l\,Íercantis, a cargo da Junta
Comereial da respectiva sede;

7.15. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condigão de Miuoempreendedor Individual -
ccMEI, cuja aceitação ficanl condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://wu,w. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/ernpreendedor;

7.16. Sociedade ernpresári4 sociedade lirnitada unipessoal - SLU ou sociedade identifieada p6mo empresa
individual de responsóilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, sstatuto ou eongaÍo social no
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Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comêÍeiâl da respecfiva scde, acompanhada dedocumento comprobatório de seus administradores;
7' lT sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaç&o de firncionamento no Brasil, publicada noDirírrio oficial da união e arquivada na Junta comercial aa unidade federativa ooae ie-l;;ai-. u nria,agência sucursal ôu estabelecimento. a qual será considerada
DREUME n." 77. de lg de março de 2020. 

oofto sua §edq confonno Instruçâo Nonnativa

T18 sociedade simples: inscrigão do ato consútutivo no Registro civil de pessoas Jurídicas do rocal de suasede, acomparúada de documento comprobatório de seus adminishadoÍês;
7 19 Filial' sucursal ou agência.de sociedade simples ou empresária: inscriçâo do ato eonstitutivo da filiar,sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivame[te, nô Rêgisao cívir das pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercanüs onde oper4 com averbagão no Registro onde ternsede a matriz
7'20 sociedade cooperativa: ata de fiindaçào e estatuto social, com a eta dâ assembleia que o aprovou,devidarnente arquivado na Junta cornercial ou inscrito no Registro civil das pessoas Jurídicas da respectivasede, alóm do registÍo de que trata o art. 107 da Lei n" 5 764, ãe rcde dezernbro lgTl
T 2l Agricultor familiar: Declaração de Ap6dão ao pronaf - DAp ou DAp-p vríiida. ou, ainda outrosdocumentos definidos pela Secraaria Especial de AgricultuÍa Fâmiliar e do Desenvolvimento Agrrário, nostermos do art. 4., §2. do Decreto n. l0.gg0, de 2 de dezembro de 2021.
7'22 Produtor Rurar: matrícula no cadastro Específieo do INSS - cEI, que comprove a qualificação comoprodutor rural pessoa fisic4 nos termos da Inshução Normativa RFB n, 971, de 13 de novembro de 2009(aÍs. t7 a 19 e 165).

7 23' os documentos apÍesentados deveÍão estar acompanhados de todas âs alteraçÕes ou da consolidaçôorespectiva.

Habilitaçâo fiscal, social e trabalhista
7 24' Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídiees ou âo eôdasÍo dc pessoas Físicas,conôrme o caso;

7 25' Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante âpÍesentação de certidão expedidaconjuntamente pela secretaria ds Receita Federal do Brasil (RrB) e pela procuradoria-Geral da FazendaNacional (PGFN), referente â todos os créditos tribukários federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por elasadministrados, irclusive aqueles relativos à seguridade social, nos termos da portaria conjunta n. 1.751, de02 de outubro de 2014' do secretário da Receita Federal do Brasil e da prosuradore.GeÍal da FazendaNacional.

7.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Ternpo de Serviço (FGTS)I
7 27' decl*agão de que não emprega meÍroÍ de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nâoemprega meÍror de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigão de aprendiz, r10§ tfinos do artigo70, X)O«II, da Constiruição;
7'28- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trúalho, rnediante a apÍesentaçãode c'eÚidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos temos do Título vII.A da consolidaçâo dasLeis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.412, de 1. de maio de r 943;
7 29 Prova de inscrição no cadastro de contribüntes [Estadual,rDistrital] ou [Munioipal/Distital] relaüvo aodomicílio ou sede do fomecedor' pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conlÍatual;7'30 Prova de regulaÍidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicilio ou sededo fomecedor, relativa à atividade ern cujo exercício conhata ou concorre;
731 caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [EstaduavDistritâ! ou [Municipal/Distrital]relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal ôondição mediante a apr€sentação de declaração da
cltrBri N,ciúdl & Moddôs dr I jcrE(ôe í Coírdo dr ( Gul@rid.csat rtd LrtriàôÁtu.rdio: Derêntxd/orl
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Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na foma da lei.
7'32 o fomeçedor enquadrado como microernpreendedor individual que pretenda auferir os beneÍieios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispersado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estaduâI e municipal.

8. ESTIMÂTIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÂO
8.1 O custo estimado total da contratagáo é de RS

conforme custos unitários apostos em anexo.

9. ÂDEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9 1' As despesas decorrentes da presente contratagâo correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento GeÍal da Uniâo.
9.2. A conhatação será atendida pela seguinte dotação:
l) Gestãofunidade

Il) Fonte de Recursos

III) Programa de Trabalho
IV) Elemento de Despesa:

V) Plano Intemo:

Macaé-RI. 0 de 2024

WILLIANÍ RIB O FERNANDEZ - 3' SGT
Au.iiliar da Seção de Motomecanização da 9 Bia AAAe (Es)

VISTO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

. Submeto a presente requisição para apreciação do Ordenador de Despesas

Macaé-RJ, 05 de 2024

JoÃo VICToR RTBEIRO CORTEZ ARRAES - câp
Fiscal Administrativo da gn Bia AAAe (Es)

de,Março

/.

CâMa Nado.l de Môdel6 d€ ,-icita(t€s ê conrratc dtr c.tultona_c*at da Uniãr
Aroaliação: De nb.o2023
Ttuô de Ref€éncia Âqüsiçies - Cúúaração Di@
fuúYàdo pela S€eriÀ d€ (;€$ã0.
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

l. Autorizo o início dos procedimentos licitatórios e detennino a abertura do proeelao correspondeÍlte.

2. A SALC adote providências cabiveis de acordo com as normas em ügor para a :cleçâo de proposta

utilizando-se a DISPENSA ELETRÔNICA no Portal Nacional de Compras Públi§a§, pois ateÍrde os

requisitos previstos no inciso II do AÍ. 75 da lei 14.133/21 ,

3. Publique-se.

N{acaé- de 2024

DIEGO ROCHA cap

Ordenador de Despesas da I Bia AAAe (Es)

cllte NãdBal d. Mod.l6 d. U.iàçõ.s e ClÚí6 {h Ccúltorla-c{.1 .L t rúl,

^Edi2{ao: 
DeEúhÍo2o23

Teim .L ReÍcéicia Aqdíçõ6 - conaalagão Dlft
AlDvldo Fh Sm6da de G6tão.
l&ori{kde visu.l p.L S«Rt ria de Cêtão


